
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RUA DEZOITO, 758 - CENTRO 
CNPJ: 05.443.531/0001-72 
FONE: (67) 3562-1300 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

PARECER 

O Projeto de Lei Complementar nº 17/2026 dispõe sobre a reorganização administrativa 
e a gestão do FMHIS, estabelecendo competências e disciplinando procedimentos 
relacionados à política habitacional. 

No aspecto financeiro e orçamentário, a proposta encontra respaldo nas dotações 
existentes, não gerando impacto incompatível com o orçamento municipal, estando em 
conformidade com a legislação vigente. 

Diante do exposto, esta Comissão opina favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei 
Complementar. 

Sala das Comissões, 30 de março de 2026. 

PRESIDENTE: Ver. Raul 
MEMBRO: Ver. Marcel D’Angelis 
MEMBRO: Ver. Emerson Sapo 
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